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Resumo executivo 

O presente documento refere-se ao primeiro relatório do Produto 5 – Revisão dos 

processos de logística de suprimentos do projeto para a definição das diretrizes 

visando a elaboração e implantação de um novo modelo de gestão dos processos de 

logística de suprimentos no Poder Executivo da Bahia, previsto no contrato firmado 

entre a Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ/BA e o Instituto Publix. 

O referido contrato prevê a execução dos seguintes produtos: 

1. Plano de trabalho;  

2. Mapeamento dos processos de logística de suprimentos oriundos de 

procedimentos licitatórios;  

3. Mapeamento dos processos de logística de suprimentos oriundos de 

contratações diretas;  

4. Proposição das diretrizes do novo modelo de gestão dos processos de logística 

de suprimentos;  

5. Revisão dos processos de logística de suprimentos; 

6. Plano Estratégico dos processos de logística de suprimentos; 

7. Institucionalização do Plano Estratégico; 

8. Plano de comunicação; 

9. Plano de capacitação; 

10. Plano de implantação assistida; e 

11. Relatório final. 

A estrutura do relatório deste Produto é composta pelas seguintes seções: 

• Introdução, que apresenta o escopo do relatório especificando os fluxos e 

órgãos ou entidades-chave contemplados;  

• Metodologia dos trabalhos, que detalha os aspectos metodológicos 

empregados na realização das atividades do projeto;  

• Redesenho (to be) dos processos, que apresenta o desenvolvimento das 

atividades de redesenho, as análises realizadas e os diagramas de processos;  

• Considerações finais, que sintetiza os achados e desdobra os 

encaminhamentos desta etapa para a consecução do projeto; e  

• Anexos, que reúne a apresentação de slides da reunião de kick-off, a 

apresentação de slides do evento presencial com o Grupo de Trabalho, a 

divulgação do evento presencial no Portal da SAEB, as listas de presença, os 

registros fotográficos e as atas dos workshops de mapeamento, bem como os 

e-mails de validação dos fluxos pelos respectivos órgãos e entidades.  
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1. Introdução 

A etapa 5 do Projeto Sistema Integrado de Logística tem como objetivo redesenhar os 

processos de logística de suprimentos em conformidade com as diretrizes do novo 

modelo de gestão baseado no Plano Estratégico dos Processos de Logística de 

Suprimentos do Estado da Bahia.  

Assim, este relatório visa apresentar os fluxos redesenhados dos processos de logística 

de suprimentos do Estado da Bahia oriundos do Planejamento de Compras e 

Contratações, licitação, contratação direta, procedimento auxiliar ou alteração contratual. 

O quadro a seguir relaciona os processos contemplados nesta etapa. 

Processo de logística de suprimentos oriundo do Planejamento de Compras e 

Contratações 

1. Planejamento de Compras e Contratações. 

Processos de logística de suprimentos oriundos de licitação 

2. Pregão ou Concorrência, Eletrônico ou Presencial, Comum (Fase Interna); 

3. Pregão ou Concorrência, Eletrônico ou Presencial para Registro de Preço (Fase 

Interna); 

4. Pregão ou Concorrência Eletrônica, Menor Preço ou Maior Desconto (Fase 

Externa); 

5. Pregão ou Concorrência Presencial, Menor Preço ou Maior Desconto (Fase 

Externa); 

6. Concorrência Eletrônica, Técnica ou Técnica e Preço (Fase Externa); 

7. Concorrência Presencial, Técnica ou Técnica e Preço (Fase Externa); 

8. Diálogo Competitivo (Pré-seleção); 

9. Diálogo Competitivo (Fase Competitiva); 

10. Diálogo Competitivo (Contratualização); e 

11. Leilão. 

Processos de logística de suprimentos oriundos de contratações diretas 

12. Dispensa eletrônica; 

13. Dispensa para Registro de Preço; 

14. Dispensa tradicional; 

15. Inexigibilidade; 

16. Inexigibilidade para Registro de Preço; 

17. Adesão a Ata de Registro de Preço; e 

18. Saque de Ata de Registro de Preço. 

Processos de logística de suprimentos oriundos de procedimentos auxiliares 

19. Credenciamento (Fase preparatória e sorteio); 

20. Credenciamento (Contratualização); e 

21. Manifestação de interesse. 
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Processos de logística de suprimentos oriundos de alterações contratuais 

22. Aditivação de contrato – Acréscimo; 

23. Aditivação de contrato – Prorrogação; 

24. Aditivação de contrato – Repactuação; e 

25. Aditivação de contrato – Supressão. 

Quadro 1 – Processos de logística de suprimentos redesenhados 

Esses processos foram redesenhados a partir do diagnóstico dos fluxos mapeados (as is) 

nas etapas 2 e 3 do projeto. O diagnóstico foi realizado pela equipe de consultoria e 

resultou no desenvolvimento de uma proposta de redesenho referente a cada fluxo para 

discussão com os representantes do Grupo Gestor (SAEB) e do Grupo de Trabalho do 

Projeto Sistema Integrado de Logística, composto por representantes dos órgãos e 

entidades-chave a seguir: 

1. Casa Civil;  

2. Companhia Baiana de Pesquisa Mineral (CBPM);  

3. Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR);  

4. Corpo de Bombeiros Militar da Bahia (CBMBA);  

5. Departamento de Polícia Técnica da Bahia (DPT);  

6. Polícia Civil da Bahia (PCBA);  

7. Polícia Militar da Bahia (PMBA);  

8. Procuradoria-Geral do Estado (PGEBA);  

9. Secretaria da Administração (SAEB);  

10. Secretaria da Educação (SEC);  

11. Secretaria da Fazenda (SEFAZ);  

12. Secretaria da Saúde (SESAB);  

13. Secretaria da Segurança Pública (SSP);  

14. Secretaria de Políticas para as Mulheres (SPM); e  

15. Universidade do Estado da Bahia (UNEB). 

Vale ressaltar que os fluxos apresentados na sequência deste relatório referem-se as 

versões finais validadas pelos representantes do Grupo Gestor e do Grupo de Trabalho 

do Projeto Sistema Integrado de Logística. Desta forma, estes fluxos configuram-se como 

os modelos referenciais desenvolvidos no escopo do projeto para a padronização dos 

procedimentos de logística de suprimentos no Estado da Bahia. Como resultados 

esperados, destaca-se: 

• Redução de gargalos e ineficiências nos processos de logística de suprimentos; 

• Aprimoramento dos fluxos processuais, garantindo que os processos 

redesenhados estejam alinhados às diretrizes do novo modelo de gestão e às 

melhores práticas; 

• Melhoria na padronização das atividades entre os órgãos e entidades do Estado; 

e 

• Engajamento dos atores-chave no processo de validação dos novos fluxos.  
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2. Metodologia dos trabalhos 

A etapa 5 do Projeto Sistema Integrado de Logística foi iniciada a partir da realização de 

reunião de kick-off com o Grupo Gestor em 18 de fevereiro de 2025, de forma virtual. Na 

ocasião, participaram os representantes da Superintendência de Recursos Logísticos da 

Secretaria da Administração (SRL/SAEB) e do Instituto Publix descritos no quadro a seguir.  

Superintendência 

de Recursos 

Logísticos da 

Secretaria da 

Administração 

(SRL/SAEB) 

• Ana Carolina Brito. 

• Ernatan Barbosa; 

• Geisiane Magalhães; 

• Jurandi Angelim; e 

• Tayana Moura; 

Instituto Publix 

• Gabriel Reis; 

• Gilberto Porto; e 

• Raphael Salviano. 

 Quadro 2 – Participantes da reunião de kick-off da etapa 5 

A reunião de kick-off teve como objetivo validar a proposta de planejamento das 

atividades referentes à etapa, incluindo as datas e os responsáveis por cada atividade. O 

Anexo I do presente relatório contém a apresentação de slides utilizada para a condução 

da referida reunião. 

A partir desta reunião, validou-se como escopo da etapa as seguintes atividades: 

• Diagramação dos processos de logística de suprimentos oriundos de 

procedimentos licitatórios e de contratações diretas redesenhados segundo a 

BPMN, a ser realizado pela equipe de consultoria;  

• Revisão dos processos de logística de suprimentos redesenhados, a ser realizado 

pelo Grupo Gestor; 

• Validação dos processos de logística de suprimentos redesenhados em 

workshops conduzidos pela equipe de consultoria, a ser realizado pelo Grupo de 

Trabalho;  

• Elaboração do documento contendo os processos de logística de suprimentos 

redesenhados, a ser realizado pela equipe de consultoria; e 

• Validação do documento contendo os processos de logística de suprimentos 

redesenhados, a ser realizado pelo Grupo Gestor. 

A diagramação dos processos de logística de suprimentos compreendeu a representação, 

em nível tático-operacional, dos fluxos resultantes do redesenho dos processos 

associados aos procedimentos licitatórios e às contratações diretas. O objetivo desta 

atividade foi desenvolver uma versão padronizada, otimizada e que confira transparência 

aos fluxos de suprimentos, desde a formalização da demanda até o recebimento, 

armazenamento e distribuição dos materiais. 
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Para tanto, inicialmente, foi realizada uma revisão analítica dos processos mapeados no 

diagnóstico. Essa análise considerou: 

• Gargalos de tempo e retrabalho; 

• Redundância na troca de informações entre unidades; 

• Pontos críticos relacionados à responsabilidade, controle e conformidade; e 

• Divergências procedimentais entre modalidades de compras. 

Com base nesse diagnóstico, foram definidos cenários-alvo, com foco na simplificação 

das etapas, redução de ciclos, eliminação de handoffs (“passagens de bastão” nas etapas 

de um processo) desnecessários e maior integração entre áreas envolvidas.  

Posteriormente, realizou-se a diagramação dos fluxos to be considerando técnicas de 

gestão de processos orientadas à melhoria contínua para a eliminação de desperdícios 

administrativos (espera, excesso de comunicação, aprovações duplicadas); a priorização 

de atividades que agregam valor real ao fluxo logístico; a definição de rotinas uniformes 

para realização dos procedimentos; e a revisão de papéis e responsabilidades para 

clarificar pontos de decisão e reduzir ambiguidade. 

A diagramação foi realizada com base no Modelo e Notação de Processos de Negócio, 

do inglês Business Process Model and Notation (BPMN), que se configura como padrão 

internacional utilizado para modelagem clara, compreensível e interoperável. A aplicação 

da notação observou a utilização dos elementos descritos no quadro a seguir. 

Elemento Descrição 

 

Pools (piscinas) e lanes (raias) para representar as unidades 

administrativas envolvidas. 

 

Eventos do tipo start (início), intermediate (intermediário) e end 

(final) para delimitar a abertura, transições e conclusões dos 

fluxos. 

 

Atividades e subprocessos para descrever ações específicas, 

incluindo subprocessos reutilizáveis (como “Fase recursal”). 

 

Gateways (desvios) inclusivos (AND) e exclusivos (XOR) para 

representar pontos de decisão, paralelização de tarefas ou 

ramificações conforme a modalidade de contratação. 
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Elemento Descrição 

 

Conectores do tipo sequence flow (fluxo de sequência) e 

message flow (fluxo de mensagem) para diferenciar fluxo 

interno e trocas formais entre áreas. 

Quadro 3 – Descrição dos elementos da notação BPMN utilizados no redesenho dos processos de 

logística de suprimentos 

A atividade foi concluída pela equipe de consultoria e compartilhada com o Grupo Gestor 

para revisão preliminar aos workshops com o Grupo de Trabalho em 12 de março de 2025.  

O Grupo Gestor realizou a análise dos fluxos encaminhados pela equipe de consultoria e 

emitiu apontamentos no período de 12 a 18 de março de 2025. Posteriormente, solicitou 

a realização de reuniões de alinhamento com a equipe de consultoria sobre os 

apontamentos emitidos, conforme descrito no quadro a seguir. 

Data Horário Pauta Participantes 

19/03/2025 
9h30 às 

10h30 

Reunião para 

compartilhamento dos 

feedbacks sobre processos 

redesenhados 

• Ana Carolina Brito;  

• Ernatan Barbosa; 

• Geisiane Magalhães; 

• Jurandi Angelim; 

• Raphael Salviano; e 

• Tayana Moura. 

19/03/2025 
16h00 às 

18h00 

Reunião para continuação 

do compartilhamento dos 

feedbacks sobre processos 

redesenhados 

• Ana Carolina Brito;  

• Ernatan Barbosa; 

• Geisiane Magalhães; 

• Jurandi Angelim; 

• Raphael Salviano; e 

• Tayana Moura. 

21/03/2025 
9h30 às 

10h30 

Reunião para continuação 

do compartilhamento dos 

feedbacks sobre processos 

redesenhados 

• Ana Carolina Brito;  

• Ernatan Barbosa; 

• Geisiane Magalhães; 

• Jurandi Angelim; 

• Raphael Salviano; e 

• Tayana Moura. 

25/03/2025 
14h30 às 

16h30 

Reunião para validação 

dos ajustes realizados nos 

processos redesenhados 

com base nos feedbacks 

• Ana Carolina Brito;  

• Ernatan Barbosa; 

• Geisiane Magalhães; 

• Jurandi Angelim; 

• Raphael Salviano; e 

• Tayana Moura. 

  Quadro 4 – Reuniões para revisão dos processos redesenhados preliminarmente à validação com o 

Grupo de Trabalho 

Após a revisão dos processos redesenhados pelo Grupo Gestor, foram iniciados os 

procedimentos para validação das propostas de redesenho com o Grupo de Trabalho. 
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Vale destacar que a etapa 5 foi prevista no cronograma do Projeto Sistema Integrado de 

Logística para ser realizada durante a terceira fase do projeto, após a conclusão das etapas 

4 (referente à proposição das diretrizes do novo modelo de gestão dos processos de 

logística de suprimentos) e 6 (referentes ao Plano Estratégico dos Processos de Logística 

de Suprimentos). Assim, o redesenho dos processos seria mais bem alinhado às diretrizes 

e ao Plano Estratégico propostos. 

Neste sentido, preliminarmente à realização dos workshops para validação dos processos 

de logística de suprimentos redesenhados, realizou-se evento presencial com 

representantes do Grupo de Trabalho em 20 de março de 2025, das 9h00 às 12h00 no 

Espaço Crescer da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (SETRE), no Centro 

Administrativo da Bahia (CAB). Este encontro teve como objetivos: 

• Atualizar o Grupo de Trabalho sobre o andamento do Projeto Sistema Integrado 

de Logística;  

• Apresentar o Plano Estratégico da Logística de Suprimentos do Estado da Bahia 

e seus impactos sobre os fluxos dos processos de Compras e Contratações; e 

• Alinhar sobre a dinâmica da revisão e validação dos fluxos redesenhados. 

A figura a seguir ilustra o card enviado através do grupo de comunicação com os 

integrantes do Grupo de Trabalho para convite à participação no evento presencial de 

apresentação do Plano Estratégico.  

 

Figura 1 – Convite à participação no evento presencial de apresentação do Plano Estratégico 

O Anexo II do presente relatório contém a apresentação de slides utilizada durante o 

referido evento. 

O evento contou com a participação de 53 participantes, representantes do Grupo Gestor, 

dos 15 órgãos e entidades-chave integrantes do Grupo de Trabalho, da Superintendência 

de Recursos Logísticos (SRL/SAEB), da Coordenação Central de Licitação (CCL/SAEB), da 

Assessoria de Planejamento e Gestão (APG/SAEB), da Superintendência de Gestão e 

Inovação (SGI/SAEB), da Coordenação da Qualidade do Gasto Público (CQGP/SEFAZ) e 

da equipe de consultoria.  
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Na sequência, iniciou-se a realização dos workshops para validação dos processos de 

logística de suprimentos redesenhados com Grupo de Trabalho. Diferentemente dos 

workshops realizados durante as etapas 2 e 3 do projeto, que visavam mapear os 

processos sob a realidade particular de cada órgão e entidade-chave, estes workshops 

buscaram validar fluxos padronizados adequados à realidade do Estado. Por esta razão, 

optou-se por realizar workshops com os órgãos e entidades-chave do Grupo de Trabalho 

agrupados com base no porte e na similaridade das organizações, conforme descrito no 

quadro a seguir.  

Grupo 1 

• Casa Civil; 

• Secretaria da Fazenda – SEFAZ; e 

• Secretaria da Saúde – SESAB. 

Grupo 2 

• Procuradoria-Geral do Estado – PGE; 

• Secretaria da Educação – SEC; e 

• Universidade do Estado da Bahia – UNEB. 

Grupo 3 

• Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Bahia – CBMBA; 

• Departamento de Polícia Técnica do Estado da Bahia – DPT; 

• Polícia Civil do Estado da Bahia – PCBA; 

• Polícia Militar do Estado da Bahia – PMBA; e 

• Secretaria da Segurança Pública – SSP. 

Grupo 4 

• Companhia Baiana de Pesquisa Mineral – CBPM; 

• Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional – CAR; 

• Secretaria da Administração – SAEB; e 

• Secretaria de Política para as Mulheres – SPM. 

Quadro 5 – Agrupamento de órgãos e entidades-chave do Grupo de Trabalho para a realização dos 

workshops de validação dos fluxos redesenhados 

Os workshops foram realizados presencialmente entre os dias 26 de março e 2 de abril de 

2025, na Sala de Reunião da Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE), no CAB. 

Cada workshop teve duração de 4 horas, sendo que foram realizados 3 workshops por 

grupo, organizados da seguinte maneira:  

• Workshop para validação dos processos oriundos de procedimentos licitatórios, 

que contemplam: 

o Pregão presencial; 

o Pregão eletrônico; 

o Concorrência presencial; 

o Concorrência eletrônica; 

o Licitação para Registro de Preços (Pregão); 

o Licitação para Registro de Preços (Concorrência); 

o Leilão; e 

o Diálogo Competitivo. 
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• Workshop para validação dos processos oriundos de contratações diretas, que 

contemplam: 

o Dispensa tradicional; 

o Dispensa eletrônica; 

o Dispensa para Registro de Preços; 

o Inexigibilidade; 

o Inexigibilidade para Registro de Preços; 

o Adesão a Atas de Registro de Preços (Saque); e 

o Adesão a Atas de Registro de Preços (Carona).  

• Workshop para complementação da validação dos processos oriundos de 

contratações diretas e dos novos processos oriundos do Plano Estratégico, que 

contemplam: 

o Manifestação de interesse; 

o Credenciamento; 

o Aditivação de contratos; e 

o Plano de Contratações Anual (PCA).  

A figura a seguir ilustra o card enviado através do grupo de comunicação com os 

integrantes do Grupo de Trabalho para informação sobre a realização dos workshops de 

validação dos fluxos redesenhados. 

 

Figura 2 – Informação sobre a realização dos workshops de validação dos fluxos redesenhados 

Ao final, somaram-se 12 workshops com duração de 48 horas totais, conforme 

discriminado no quadro a seguir. 
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Grupo Workshop Data Horário 

Grupo 1 

Processos oriundos de 

procedimentos licitatórios 
26/03/2025 

8h30 às 

12h00 

Processos oriundos de contratações 

diretas 
27/03/2025 

8h30 às 

12h00 

Complementação da validação dos 

processos oriundos de contratações 

diretas e dos novos processos 

oriundos do Plano Estratégico 

28/03/2025 
8h30 às 

12h00 

Grupo 2 

Processos oriundos de 

procedimentos licitatórios 
31/03/2025 

8h30 às 

12h00 

Processos oriundos de contratações 

diretas 
01/04/2025 

8h30 às 

12h00 

Complementação da validação dos 

processos oriundos de contratações 

diretas e dos novos processos 

oriundos do Plano Estratégico 

02/04/2025 
8h30 às 

12h00 

Grupo 3 

Processos oriundos de 

procedimentos licitatórios 
31/03/2025 

14h00 às 

18h00 

Processos oriundos de contratações 

diretas 
01/04/2025 

14h00 às 

18h00 

Complementação da validação dos 

processos oriundos de contratações 

diretas e dos novos processos 

oriundos do Plano Estratégico 

02/04/2025 
14h00 às 

18h00 

Grupo 4 

Processos oriundos de 

procedimentos licitatórios 
26/03/2025 

14h00 às 

18h00 

Processos oriundos de contratações 

diretas 
27/03/2025 

14h00 às 

18h00 
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Grupo Workshop Data Horário 

Complementação da validação dos 

processos oriundos de contratações 

diretas e dos novos processos 

oriundos do Plano Estratégico 

28/03/2025 
14h00 às 

18h00 

Quadro 6 – Relação de workshops realizados para validação dos fluxos redesenhados com os 

representantes do Grupo de Trabalho 

As listas de presença do evento presencial para apresentação do Plano Estratégico e dos 

workshops para validação dos processos redesenhados com o Grupo de Trabalho são 

apresentadas no Anexo III do presente relatório.  

Os registros fotográficos do evento presencial para apresentação do Plano Estratégico e 

dos workshops para validação dos processos redesenhados com o Grupo de Trabalho são 

apresentadas no Anexo IV do presente relatório. 

Vale destacar que a realização dos workshops visou a coleta de percepções e 

contribuições de melhorias para os fluxos redesenhados com os integrantes do GT. Na 

ocasião reforçou-se que as mudanças propostas carecem da validação dos atores 

sistêmicos de compras do Estado e que, após validadas, serão compartilhadas 

definitivamente com os integrantes do GT do projeto. 

Desta forma, os apontamentos emitidos pelos representantes dos órgãos e entidades-

chave do Grupo de Trabalho durante os workshops foram registrados em atas submetidas 

por e-mail para validação. Os Anexos V e VI do presente relatório apresentam, 

respectivamente, as atas dos workshops de redesenho dos processos e os e-mails de 

validação dos órgãos e entidades-chave do Estado. 

Após a conclusão dos procedimentos de validação das atas dos workshops pelos 

representantes do Grupo de Trabalho, iniciaram-se os procedimentos de validação dos 

fluxos redesenhados com o Grupo Gestor do Projeto Sistema Integrado de Logística da 

SRL/SAEB e com representantes da Coordenação Central de Licitação (CCL/SAEB).  

Para a condução destes procedimentos de validação, utilizou-se a Plataforma Miro para 

disponibilização dos fluxos e inserção de comentários para ajuste de forma colaborativa 

por parte dos envolvidos. De forma geral, as rodadas de validação consistiram na seguinte 

sequência de etapas:  

1. Edição dos diagramas pela equipe de consultoria no sistema Bizagi; 

2. Disponibilização dos fluxos em quadros online da Plataforma Miro; 

3. Envio do link de acesso ao quadro online da Plataforma Miro por e-mail aos 

representantes da SRL/SAEB e CCL/SAEB; 

4. Disponibilização de prazo para análise e inserção de comentários afins aos ajustes 

necessários; e 

5. Realização de reunião para alinhamento sobre os ajustes apontados no quadro 

online da Plataforma Miro com a equipe de consultoria. 

Esta sequência foi realizada de forma iterativa até a conclusão e o consentimento dos 

envolvidos sobre os fluxos redesenhados. Para a finalização destes procedimentos foram 

realizadas 14 reuniões de alinhamento, que somadas às 4 reuniões realizadas 

anteriormente ao evento presencial com o Grupo de Trabalho (relacionadas no Quadro 

3), totalizam 18 reuniões para a validação dos fluxos redesenhados com a participação de 

representantes do Grupo Gestor, e ocasionalmente, da CCL/SAEB. O quadro a seguir 

relaciona as referidas reuniões. 
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Data Horário Pauta da reunião Participantes 

16/04/2025 
9h30 às 

11h00 

Reunião de alinhamento 

das anotações referente 

aos workshops de 

redesenho dos 

processos 

• Ana Carolina Brito; 

• Ernatan Barbosa; 

• Everaldo Santana; 

• Geisiane Magalhães; 

• João Paulo Mota; 

• Jurandi Angelim; e 

• Raphael Salviano. 

29/04/2025 
14h30 às 

16h00 

Apresentação dos fluxos 

redesenhados para as 

lideranças da SRL 

• Ana Carolina Brito; 

• Andressa Schettini; 

• Erika Magalhães; 

• Ernatan Barbosa; 

• Geisiane Magalhães; 

• Gilberto Porto; 

• Jurandi Angelim; 

• Liliane Britto; 

• Paulo Pellegrini; 

• Rafael Rios; 

• Raphael Salviano; 

• Raul Celuque; e 

• Tayana Moura. 

07/05/2025 
14h00 às 

15h00 

Alinhamento sobre o 

redesenho dos fluxos 

• Ernatan Barbosa; 

• Raphael Salviano; e 

• Tayana Moura. 

14/05/2025 
10h30 às 

11h30 

Apresentação do 

modelo de governança 

do Comitê de 

Planejamento 

• Ana Carolina Brito; 

• Ernatan Barbosa; 

• Gabriel Reis; 

• Geisiane Magalhães; 

• Gilberto Porto; 

• Jurandi Angelim; 

• Raphael Salviano; e 

• Tayana Moura. 

23/05/2025 
15h00 às 

16h00 

Alinhamento sobre a 

apresentação do 

modelo de governança 

• Ernatan Barbosa; 

• Gabriel Reis; e 

• Raphael Salviano. 
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Data Horário Pauta da reunião Participantes 

01/07/2025 
10h00 às 

11h30 

Validação do fluxo do 

PAC 

• Ana Carolina Brito; 

• Andressa Schettini; 

• Erika Magalhães; 

• Ernatan Barbosa; 

• Gabriel Reis; 

• Geisiane Magalhães; 

• Gilberto Porto; 

• Jurandi Angelim; 

• Liliane Britto; 

• Raphael Salviano; 

• Raul Celuque; e 

• Tayana Moura. 

09/07/2025 
10h00 às 

11h30 

Validação do fluxo do 

PAC 

• Ana Carolina Brito; 

• Andressa Schettini; 

• Erika Magalhães; 

• Ernatan Barbosa; 

• Gabriel Reis; 

• Geisiane Magalhães; 

• Gilberto Porto; 

• Jurandi Angelim; 

• Liliane Britto; 

• Raphael Salviano; 

• Raul Celuque; e 

• Tayana Moura. 

11/07/2025 
14h30 às 

15h30 

Finalização da validação 

do fluxo do PAC 

• Ana Carolina Brito; 

• Erika Magalhães; 

• Ernatan Barbosa; 

• Gabriel Reis; 

• Geisiane Magalhães; 

• Jurandi Angelim; 

• Liliane Britto; 

• Raphael Salviano; 

• Raul Celuque; e 

• Tayana Moura. 

08/08/2025 
10h00 às 

11h00 

Alinhamento sobre a 

apresentação do 

Modelo de Governança 

do Planejamento de 

Compras e Contratações 

para a SEFAZ 

• Ana Carolina Brito; 

• Ernatan Barbosa; 

• Geisiane Magalhães; 

• Liliane Britto; 

• Jurandi Angelim; 

• Raphael Salviano; e 

• Tayana Moura. 
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Data Horário Pauta da reunião Participantes 

22/08/2025 
15h00 às 

17h00 

Validação dos fluxos de 

procedimentos 

licitatórios e de 

contratações diretas 

• Ana Carolina Brito; 

• Ernatan Barbosa; 

• Jurandi Angelim; 

• Raphael Salviano; e 

• Tayana Moura. 

03/09/2025 
16h00 às 

18h00 

Validação dos fluxos de 

procedimentos 

licitatórios 

• Ana Carolina Brito; 

• Ernatan Barbosa; 

• Jurandi Angelim; 

• Raphael Salviano; e 

• Tayana Moura. 

30/09/2025 
17h00 às 

18h00 

Validação dos fluxos de 

contratações diretas 

• Ana Carolina Brito; 

• Ernatan Barbosa; 

• Jurandi Angelim; 

• Raphael Salviano; e 

• Tayana Moura. 

03/10/2025 
9h30 às 

10h30 

Validação dos fluxos de 

contratações diretas 

• Ana Carolina Brito; 

• Ernatan Barbosa; 

• Jurandi Angelim; 

• Raphael Salviano; e 

• Tayana Moura. 

16/10/2025 
14h00 às 

16h00 

Validação dos fluxos de 

procedimentos 

licitatórios 

• Ana Carolina Brito; 

• Ana Cristina Nery; 

• Ernatan Barbosa; 

• Jurandi Angelim; 

• Paulo Pellegrini; 

• Raphael Salviano; 

• Suzy Teixeira; 

• Tatiana Amorim; e 

• Tayana Moura. 

      Quadro 7 – Reuniões para validação dos processos redesenhados posteriormente à validação 

com o Grupo de Trabalho 

Por último, finalizada a validação dos fluxos redesenhados pelo Grupo Gestor, Grupo de 

Trabalho e representantes da CCL/SAEB, a equipe de consultoria realizou a elaboração do 

presente relatório, que consolida o Produto da etapa 5, a ser detalhado a seguir, para 

posterior validação pelo Grupo Gestor.  

 

  



 

   
 20 

3. Redesenho (to be) dos 

processos 

3.1. Processo de logística de suprimentos oriundo 

do Planejamento de Compras e Contratações 

3.1.1. Planejamento de Compras e Contratações 

O fluxo de elaboração do Planejamento de Compras e Contratações organiza, em cada 

exercício, todas as demandas de bens, serviços e obras dos órgãos, compatibilizando-as 

com o planejamento estratégico e com as leis orçamentárias, servindo de base para a fase 

preparatória das futuras licitações e contratações diretas. Na prática, envolve a 

formalização das demandas pelas unidades requisitantes, a consolidação central, a 

priorização e aprovação pela alta administração, com posterior alimentação dos sistemas 

de compras.  

Esse procedimento decorre da previsão de planejamento prévio e do Plano Anual de 

Contratações (PAC) na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no art. 12, VII, e na 

disciplina da fase preparatória (arts. 18 e 20), bem como da Lei Estadual nº 14.634/2023, 

que reproduz a lógica de integração entre planejamento, orçamento e contratações no 

âmbito do Estado da Bahia. 

Vale pontuar, que este fluxo se refere a proposta desenvolvida segundo o novo modelo 

de gestão dos processos de logística de suprimentos do Estado da Bahia e que está em 

fase de validação pelos atores sistêmicos das compras e contratações estaduais. Sua 

implementação será realizada oportunamente mediante devida institucionalização. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/4vpa37yj

https://tinyurl.com/4vpa37yj
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Figura 3 – Diagrama do fluxo do planejamento de compras e contratações 
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3.2. Processos de logística de suprimentos oriundos 

de licitação 

3.2.1. Pregão ou Concorrência, Eletrônico ou Presencial, Comum 

(Fase Interna) 

O fluxo trata da fase preparatória (fase interna) das licitações nas modalidades pregão ou 

concorrência, na forma eletrônica ou presencial, para aquisição de bens e serviços. 

Abrange a formalização da demanda, elaboração de estudos técnicos preliminares, 

análise de riscos, definição de critérios de julgamento (menor preço ou maior desconto), 

elaboração do termo de referência, estimativa de despesas e aprovação da abertura do 

certame, incluindo a designação da equipe de planejamento e da comissão de 

contratação ou pregoeiro.  

A fase preparatória está estruturada está estruturada nos arts. 17 e 18 da Lei nº 

14.133/2021 e nas regras específicas de pregão e concorrência (arts. 28 e 29). O Decreto 

nº 22.888/2024 disciplina o rito procedimental das licitações no âmbito da Administração 

Pública Estadual da Bahia. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/bdfkdrrw

https://tinyurl.com/bdfkdrrw
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Figura 4 – Diagrama do fluxo de pregão ou concorrência, eletrônico ou presencial, comum (fase interna)
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3.2.2. Pregão ou Concorrência, Eletrônico ou Presencial para 

Registro de Preço (Fase Interna) 

O fluxo da fase preparatória de licitações em pregão ou concorrência voltadas ao Sistema 

de Registro de Preços (SRP) contempla as etapas de formalização de demanda, ETP, TR e 

análise de riscos, cuja elaboração deverá observar as especificidades da identificação de 

demandas futuras e recorrentes, a definição de órgãos gerenciador e participantes, a 

estimativa dos quantitativos máximos e a justificativa para adoção do registro de preços. 

Além disso, esse fluxo elimina as etapas de dotação orçamentária, não previstas nos 

procedimentos licitatórios do Sistema de Registro de Preços, conforme disciplina o art. 

11 do Decreto Estadual nº 23.657/2025, que regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços. 

O Registro de Preços é um procedimento auxiliar que pode ser processado através das 

modalidades pregão e concorrência (art. 6º, XLV da Lei nº 14.133/2021), bem como por 

dispensa e inexigibilidade, conforme art. 16 do Decreto Estadual nº 23.657/2025. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/yn3my9nm

https://tinyurl.com/yn3my9nm
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Figura 5 – Diagrama do fluxo de pregão ou concorrência, eletrônico ou presencial para registro de preço (fase interna)
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3.2.3. Pregão ou Concorrência Eletrônica, Menor Preço ou Maior 

Desconto (Fase Externa) 

O fluxo da fase externa de pregão ou concorrência na forma eletrônica, com critérios de 

menor preço ou maior desconto, compreende a divulgação do edital em portal oficial 

(como o Comprasnet.BA e PNCP), recebimento de propostas, fase competitiva de lances, 

julgamento, habilitação do licitante vencedor, fase recursal, adjudicação e homologação.  

As regras gerais dessa fase estão na Lei nº 14.133/2021, que define as fases do processo 

licitatório (art. 17) e o rito comum aplicável ao pregão e à concorrência (art. 29), bem 

como a preferência pela forma eletrônica (art. 17, §2º). No âmbito do Estado da Bahia, o 

Decreto nº 22.888/2024 dispõe sobre o rito procedimental da licitação. O portal 

Comprasnet.BA é o sítio oficial do Estado. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/r6e7pajx

https://tinyurl.com/r6e7pajx
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Figura 6 – Diagrama do fluxo de pregão ou concorrência eletrônica, menor preço ou maior desconto (fase externa)  
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3.2.4. Pregão ou Concorrência Presencial, Menor Preço ou Maior 

Desconto (Fase Externa) 

O fluxo representa a sequência de etapas para a condução da fase externa dos 

procedimentos licitatórios em sessão presencial, com recebimento de 

envelopes/propostas em local determinado, abertura pública, etapa de lances, 

julgamento, habilitação, recursos, adjudicação, homologação e registro em ata.  

A Lei nº 14.133/2021 admite a forma presencial de licitação, desde que motivada, 

mantendo as fases previstas no art. 17 e o rito comum para pregão e concorrência (art. 

29, c/c art. 17, §2º), enquanto o Decreto nº 22.888/2024 estabelece o procedimento e a 

necessidade de justificativa para sessões presenciais no âmbito da Bahia. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/mrxnmw22

https://tinyurl.com/mrxnmw22
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Figura 7 – Diagrama do fluxo de pregão ou concorrência presencial, menor preço ou maior desconto (fase externa) 
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3.2.5. Concorrência Eletrônica, Técnica ou Técnica e Preço (Fase 

Externa) 

O fluxo descreve a fase externa de concorrências eletrônicas com critérios de julgamento 

por técnica ou técnica e preço, aplicável a objetos mais complexos ou de natureza 

predominantemente intelectual. Inclui a publicação do edital, recebimento de propostas 

técnicas e comerciais, análise e pontuação da técnica conforme critérios do edital, 

combinação técnica–preço quando for o caso, habilitação, recursos, adjudicação e 

homologação.  

As bases jurídicas estão na Lei nº 14.133/2021, que disciplina a modalidade concorrência 

e seus critérios de julgamento (arts. 28, 29 e 33, c/c regras de julgamento dos arts. 33 a 

39). O Decreto nº 22.888/2024 disciplina o rito procedimental das licitações no âmbito da 

Administração Pública Estadual da Bahia. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/mpcnkwtx

https://tinyurl.com/mpcnkwtx
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Figura 8 – Diagrama do fluxo de concorrência eletrônica, técnica ou técnica e preço (fase externa) 
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3.2.6. Concorrência Presencial, Técnica ou Técnica e Preço (Fase 

Externa) 

O fluxo representa a fase externa da concorrência presencial com critério técnica ou 

técnica e preço para a realização de sessão física para recebimento e abertura das 

propostas técnicas e de preço, julgamento com base em critérios objetivos, classificação, 

habilitação, fase recursal, adjudicação e homologação, com registros detalhados em ata.  

A Lei nº 14.133/2021 aplica o rito comum às concorrências (art. 29 c/c art. 17), permitindo 

a forma presencial mediante motivação (art. 17, §2º), e disciplina os critérios de 

julgamento por técnica e técnica e preço (arts. 33 a 39). O Decreto nº 22.888/2024 

disciplina o rito procedimental das licitações no âmbito da Administração Pública Estadual 

da Bahia. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/4458dm4c

https://tinyurl.com/4458dm4c
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Figura 9 – Diagrama do fluxo de concorrência presencial, técnica ou técnica e preço (fase externa) 
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3.2.7. Diálogo Competitivo (Pré-seleção) 

O diálogo competitivo, previsto na Lei nº 14.133/2021, é uma modalidade de licitação 

destinada a contratações de alta complexidade técnica ou tecnológica, nas quais a 

Administração ainda não dispõe de solução plenamente definida para atender sua 

necessidade. Deve ser utilizado quando o objeto exige inovação, soluções customizadas 

ou quando não é possível elaborar, de início, um termo de referência suficientemente 

detalhado, como em grandes projetos de infraestrutura, sistemas de TI complexos ou 

serviços especializados de alta sofisticação. 

Nesse modelo, durante a fase de pré-seleção, a Administração realiza diálogos 

estruturados e sucessivos com os licitantes para explorar, comparar e aperfeiçoar 

diferentes alternativas, tecnologias, metodologias e modelos possíveis, até identificar a 

solução mais adequada. Ao final dessa fase, a Administração encerra os diálogos, define 

a solução final. 

A modalidade está disciplinada na Lei nº 14.133/2021 (arts. 6º, XLII, e 32, §1º, I e II), que 

exige critérios transparentes de pré-seleção e publicidade do chamamento. 

O fluxo de pré-seleção no diálogo competitivo envolve a divulgação de edital em sítio 

oficial, apresentação das necessidades gerais da Administração, fixação de prazo mínimo 

para manifestação de interesse e análise de requisitos objetivos para pré-selecionar os 

licitantes aptos a participar dos diálogos.  

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/4pxuht8

https://tinyurl.com/4pxuht8
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Figura 10 – Diagrama do fluxo de diálogo competitivo (pré-seleção)
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3.2.8. Diálogo Competitivo (Fase competitiva) 

O fluxo representa a fase competitiva do diálogo competitivo, que é o momento em que 

a Administração, após selecionar os licitantes aptos, publica o edital publica o edital com 

a solução escolhida, modalidade e critérios de julgamento previamente definidos.  

Essa fase, que se estende até a decisão fundamentada da Administração pela solução 

final, é prevista no art. 32, §1º, V a VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/4v9fnskf

https://tinyurl.com/4v9fnskf
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Figura 11 – Diagrama do fluxo de diálogo competitivo (fase competitiva) 
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3.2.9. Diálogo Competitivo (Contratualização) 

O fluxo de contratualização no diálogo competitivo compreende os procedimentos para 

formalização do contrato, que passa a ser executado e fiscalizado conforme as regras 

gerais de contratos administrativos. Essa etapa resulta diretamente das disposições do 

art. 32, §1º, VIII a X, da Lei nº 14.133/2021, combinadas com o regime contratual da 

mesma lei (arts. 89 e seguintes). 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/3mtrjepc

https://tinyurl.com/3mtrjepc
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Figura 12 – Diagrama do fluxo de diálogo competitivo (contratualização) 
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3.2.10. Leilão 

O fluxo de leilão abrange a preparação e publicação do edital, a divulgação dos bens a 

serem alienados (móveis inservíveis, produtos apreendidos ou imóveis, conforme 

legislação), a realização de sessão pública, a declaração do vencedor, homologação e 

posterior formalização da alienação, com recolhimento dos valores devidos.  

Na Lei nº 14.133/2021, o leilão é modalidade de licitação (art. 28, IV) cuja 

operacionalização é disciplinada pelo art. 31, complementado, no plano federal, pelo 

Decreto nº 11.461/2023, que regulamenta o leilão eletrônico; na Bahia, a Lei Estadual nº 

14.634/2023 e normas específicas de credenciamento de leiloeiros e uso do 

Comprasnet.BA (como editais de credenciamento divulgados pela SAEB) orientam a 

realização de leilões eletrônicos de bens estaduais. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/mr23zrtu

https://tinyurl.com/mr23zrtu
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Figura 13 – Diagrama do fluxo de leilão 
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3.3. Processos de logística de suprimentos oriundos 

de contratações diretas 

3.3.1. Dispensa eletrônica 

O fluxo de dispensa eletrônica contempla a instrução do processo de contratação direta 

(estudo técnico preliminar, análise de riscos, TR ou equivalente, estimativa de preços e 

justificativa da hipótese de dispensa), seguido da tramitação em sistema eletrônico 

específico, com recebimento de propostas, negociação, adjudicação e formalização da 

contratação, tudo registrado no portal oficial.  

A Lei nº 14.133/2021 disciplina a contratação direta nos arts. 72 a 75, incluindo as 

hipóteses de dispensa (art. 75), e incentiva a utilização de meios eletrônicos para as 

contratações; na Bahia, a Lei Estadual nº 14.634/2023 e o Decreto nº 23.771/2025, que 

define o Comprasnet.BA e o Sistema de Compras Eletrônicas – SCE como instrumentos 

para as contratações, estabelecem o modelo de dispensa eletrônica no âmbito do Poder 

Executivo Estadual. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/24t9t8ry

https://tinyurl.com/24t9t8ry
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Figura 14 – Diagrama do fluxo de dispensa eletrônica 
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3.3.2. Dispensa para Registro de Preço 

O fluxo de Dispensa para Registro de Preço discrimina o conjunto de etapas para formar 

ata de registro de preços em hipóteses autorizadas em lei, instruindo o processo com 

todos os documentos exigidos para contratação direta, acrescidos da justificativa para 

adoção do SRP e definição de órgãos gerenciador e participantes. 

Essa previsão da Lei nº 14.133/2021 é uma inovação em relação à norma anterior, que 

permite o uso do Sistema de Registro de Preços tanto em licitações quanto em 

contratações diretas (art. 6º, XLV, c/c art. 78, IV, e art. 72), cabendo ao regulamento dispor 

sobre as condições específicas; na Bahia, a Lei Estadual nº 14.634/2023 e o Decreto nº 

23.657/2025 tratam do SRP estadual, inclusive prevendo o “instrumento de contratação 

direta” como base para registro formal de preços em hipóteses de dispensa. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/2zxekr53

https://tinyurl.com/2zxekr53
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Figura 15 – Diagrama do fluxo de dispensa para registro de preço 
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3.3.3. Dispensa tradicional 

O fluxo de dispensa tradicional descreve a contratação direta sem uso de sistema 

eletrônico de disputa, nas hipóteses legais (por valor, emergência, guerra, licitação 

deserta, entre outras), com instrução do processo contendo demanda formalizada, ETP 

quando cabível, análise de riscos, TR ou projeto básico, estimativa de custos, justificativa 

da hipótese de dispensa, parecer jurídico e ato de ratificação da autoridade.  

As exigências mínimas para a contratação direta e as hipóteses de dispensa constam dos 

arts. 72, 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que definem o processo de contratação direta e 

as situações de inviabilidade ou desnecessidade de licitação; a Lei Estadual nº 

14.634/2023 replicou esse regime no Estado da Bahia. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/m2z8r9c5

https://tinyurl.com/m2z8r9c5
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Figura 16 – Diagrama do fluxo de dispensa tradicional 
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3.3.4. Inexigibilidade 

O fluxo de inexigibilidade contempla a contratação direta em hipóteses de inviabilidade 

de competição, como contratação de fornecedor exclusivo ou serviços técnicos 

especializados com notória especialização, exigindo robusta justificativa e pesquisa de 

mercado compatível. O processo deve conter formalização da demanda, ETP quando for 

o caso, análise de riscos, TR ou projeto básico, demonstração da inviabilidade de 

competição, comprovação dos preços praticados, parecer jurídico e ato de ratificação.  

Essas exigências decorrem da Lei nº 14.133/2021, que trata da contratação direta no art. 

72 e define a inexigibilidade no art. 74, com remissão às hipóteses do art. 6º, XVIII; a Lei 

Estadual nº 14.634/2023 replicou esse regime no Estado da Bahia. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/482ft4sc

https://tinyurl.com/482ft4sc
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Figura 17 – Diagrama do fluxo de inexigibilidade 
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3.3.5. Inexigibilidade para Registro de Preço 

Esse fluxo combina a lógica de contratação direta por inexigibilidade com o uso do 

Sistema de Registro de Preços, para casos em que, pela própria natureza do objeto ou do 

mercado, a contratação futura será realizada com fornecedor exclusivo ou em contexto 

de inviabilidade de competição, mas se deseja registrar preços para contratações 

posteriores.  

A Lei nº 14.133/2021 permite o SRP tanto em licitação quanto em contratação direta (art. 

6º, XLV, e art. 78, IV), aplicando-se também as exigências do art. 72 para instrução do 

processo de inexigibilidade; na Bahia, a Lei Estadual nº 14.634/2023 e o Decreto nº 

23.657/2025 preveem o “instrumento de contratação direta” como fundamento para 

registro formal de preços em hipóteses de inexigibilidade. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/4zc4hz67

https://tinyurl.com/4zc4hz67
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Figura 18 – Diagrama do fluxo de inexigibilidade para registro de preço 
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3.3.6. Adesão a Ata de Registro de Preço 

O fluxo de adesão a ata de registro de preços (órgão/entidade aderente, não participante 

da formação original da ata) prevê a análise de vantajosidade, verificação de saldo 

disponível em Ata, aceite do detentor da Ata, compatibilidade de objeto, preço e 

condições contratuais, seguida de autorização da autoridade competente e formalização 

do instrumento de contratação com base na ata original.  

A figura do órgão ou entidade aderente está prevista no regime do SRP da Bahia, segundo 

o Decreto Estadual nº 23.657/2025 (definição de “órgão ou entidade aderente” e “não 

participante”), que regulamenta o art. 78, IV, da Lei nº 14.133/2021; a Lei Estadual nº 

14.634/2023 e as diretrizes do sistema de registro de preços estadual completam o 

regramento. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/2rk6u48v

https://tinyurl.com/2rk6u48v
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Figura 19 – Diagrama do fluxo do adesão a ata de registro de preço 



 

   
 54 

3.3.7. Saque de Ata de Registro de Preço 

O saque de ata de registro de preços corresponde ao procedimento pelo qual um órgão 

participante ou aderente emite ordem de compra/serviço ou celebra contrato específico 

com base na ata vigente, respeitando limites de quantidade, vigência e condições 

pactuadas. O fluxo inclui a verificação de saldo da ata, a confirmação de preços e 

condições, a emissão do documento de formalização (contrato, pedido ou instrumento 

equivalente) e o registro no sistema de compras.  

A Lei nº 14.133/2021 fundamenta o SRP (art. 6º, XLV, e art. 78, IV), enquanto no âmbito 

estadual esta previsão está contida no Decreto Estadual nº 23.657/2025. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/mudukcfd

https://tinyurl.com/mudukcfd
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Figura 20 – Diagrama do fluxo de saque de ata de registro de preço 
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3.4. Processos de logística de suprimentos oriundos 

de procedimentos auxiliares 

3.4.1. Credenciamento (Fase preparatória e sorteio) 

O credenciamento é um procedimento auxiliar previsto na Lei nº 14.133/2021 utilizado 

pela Administração Pública para contratar, de forma paralela e não excludente, todos os 

interessados que atendam aos requisitos previamente definidos em um chamamento 

público.  

Diferente das licitações tradicionais, o credenciamento não seleciona um único vencedor; 

ele forma um conjunto de prestadores aptos a fornecer bens ou serviços em condições 

padronizadas, normalmente aplicável a serviços de natureza continuada, atendimento ao 

público, fornecedores exclusivos regionalmente ou situações em que a demanda é 

variável e distribuída entre múltiplos executores. Após o credenciamento, os contratos 

podem ser firmados conforme necessidade, por rodízio, sorteio, divisão de demanda ou 

escolha motivada, assegurando agilidade, economicidade e maior capilaridade no 

atendimento das necessidades da Administração. 

O fluxo de credenciamento em sua fase preparatória inclui a definição, pela 

Administração, das condições padronizadas de contratação, requisitos de habilitação e 

critérios de seleção (quando houver), com publicação de chamamento público para que 

interessados se credenciem de forma permanente ou por período determinado; quando 

o volume de demandas exigir, pode haver sorteio entre credenciados para distribuição 

de chamados ou serviços. O credenciamento está previsto na Lei nº 14.133/2021 (art. 78, 

I), regulamentado pelo Decreto nº 11.878/2024. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/4v8fp5zt

https://tinyurl.com/4v8fp5zt
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Figura 21 – Diagrama do fluxo de credenciamento (fase preparatória e sorteio) 
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3.4.2. Credenciamento (Contratualização) 

Na etapa de contratualização do credenciamento, o fluxo trata da formalização individual 

dos contratos ou termos de adesão com cada fornecedor credenciado, observando as 

condições padronizadas do chamamento, os limites de fornecimento ou de atendimento 

e as regras de distribuição de demanda (ordem cronológica, rodízio, sorteio ou escolha 

pelo usuário, conforme previsto).  

A Lei nº 14.133/2021, ao tratar do credenciamento como procedimento auxiliar (art. 78, 

I), remete às normas gerais de contratação e execução contratual (arts. 89 e seguintes). 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/5y4bxntd

https://tinyurl.com/5y4bxntd
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Figura 22 – Diagrama do fluxo de credenciamento (contratualização) 
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3.4.3. Manifestação de interesse 

O Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) é um procedimento auxiliar previsto 

na Lei nº 14.133/2021(art. 78, III e art. 81) que permite à Administração Pública solicitar 

ao setor privado a elaboração de estudos técnicos, levantamentos, projetos, soluções 

inovadoras ou modelagens necessárias para fundamentar futuras licitações ou 

contratações. O PMI é especialmente útil em situações complexas, em que o órgão 

público não dispõe de informações suficientes para estruturar o objeto com precisão, 

como projetos de infraestrutura, tecnologia, serviços especializados ou modelagens de 

alto grau de inovação. Embora participar do PMI não garanta vantagem na licitação 

futura, ele contribui para qualificar o planejamento, reduzir riscos e ampliar o 

conhecimento da Administração sobre alternativas possíveis para atender ao interesse 

público. 

O fluxo de Manifestação de Interesse inicia-se com a publicação de edital de chamamento 

público, por meio do qual a Administração convida particulares a apresentarem estudos, 

levantamentos, projetos ou soluções inovadoras para problema de relevância pública; 

envolve a análise dos estudos recebidos, eventual seleção e a definição de quais 

elementos poderão subsidiar futura licitação ou contratação.  

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/mpeumy9d

https://tinyurl.com/mpeumy9d
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Figura 23 – Diagrama do fluxo de manifestação de interesse 
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3.5. Processos de logística de suprimentos oriundos 

de alterações contratuais 

3.5.1. Aditivação de contrato – Acréscimo 

O fluxo de aditivação por acréscimo envolve a instrução do pedido de alteração 

quantitativa, com justificativa técnica e demonstração de que a modificação é necessária 

para a adequada execução do objeto, respeitando os limites percentuais legais, análise 

de impacto financeiro e manifestação jurídica, culminando em termo aditivo e atualização 

dos controles contratuais.  

A Lei nº 14.133/2021 disciplina as alterações contratuais nos arts. 124 e seguintes, 

prevendo hipóteses e limites para acréscimos e supressões; a Lei Estadual nº 14.634/2023 

adota o mesmo regime no âmbito do Estado da Bahia, complementado por normas 

internas que tratam de gestão e fiscalização de contratos. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/mspkxjh7

https://tinyurl.com/mspkxjh7
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Figura 24 – Diagrama do fluxo de aditivação de contrato – Acréscimo 
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3.5.2. Aditivação de contrato – Prorrogação 

O fluxo de prorrogação contratual descreve as etapas de avaliação da necessidade de 

continuidade do objeto, comprovação de vantajosidade da prorrogação frente a eventual 

nova licitação, verificação de desempenho do contratado, garantia de cobertura 

orçamentária e formalização de termo aditivo dentro dos prazos legais, especialmente 

para contratos de serviços contínuos.  

A Lei nº 14.133/2021 estabelece regras de vigência e prorrogação contratual (por 

exemplo, para contratos contínuos e de escopo, nos arts. 107 e seguintes, combinados 

com o regime de alterações dos arts. 124 e seguintes), exigindo justificativa de interesse 

público; no Estado da Bahia, tais disposições são reproduzidas pela Lei nº 14.634/2023 e 

detalhadas por regulamentos e manuais de gestão de contratos. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/mrysjt32

https://tinyurl.com/mrysjt32
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Figura 25 – Diagrama do fluxo de aditivação de contrato – Prorrogação 
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3.5.3. Aditivação de contrato – Repactuação 

A repactuação é o fluxo de revisão de valores em contratos de serviços contínuos, 

especialmente com dedicação de mão de obra, para recompor o equilíbrio econômico-

financeiro com base na variação efetiva dos custos (salários, encargos, insumos), 

mediante demonstração analítica do contratado, conferência pelo fiscal/gestor do 

contrato e formalização por termo aditivo.  

A Lei nº 14.133/2021 prevê mecanismos de reajuste, revisão e repactuação para 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro (art. 6º, incisos de definição e 

dispositivos correlatos sobre revisão e reequilíbrio, bem como arts. 124 e seguintes sobre 

alterações); na Bahia, a Lei Estadual nº 14.634/2023 e atos infralegais regulamentam 

critérios e procedimentos para repactuação de contratos de serviços, alinhando-os às 

normas federais. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/yc2hchjj

https://tinyurl.com/yc2hchjj
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Figura 26 – Diagrama do fluxo de aditivação de contrato – Repactuação 
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3.5.4. Aditivação de contrato – Supressão 

O fluxo de aditivação por supressão trata da redução quantitativa de bens, serviços ou 

obras contratadas, quando se verifica que parte do objeto se tornou desnecessária ou 

inadequada ao interesse público, mantendo a compatibilidade com o projeto original. 

Envolve justificativa técnica da área demandante, manifestação do fiscal do contrato, 

análise jurídica, eventual negociação com o contratado e celebração de termo aditivo, 

observados os limites legais de supressão.  

A Lei nº 14.133/2021 regula as alterações unilaterais e consensuais nos contratos, 

incluindo supressões (arts. 124 e seguintes), exigindo motivação e respeito ao equilíbrio 

econômico-financeiro; a Lei Estadual nº 14.634/2023 incorpora essas diretrizes para os 

contratos da Administração Pública da Bahia, reforçadas por normativos internos sobre 

gestão contratual. 

A figura a seguir ilustra o fluxo redesenhado, que pode ser visualizado em melhor 

resolução no link abaixo. 

Link de acesso ao diagrama do fluxo: https://tinyurl.com/3yuwbj3k

https://tinyurl.com/3yuwbj3k
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Figura 27 – Diagrama do fluxo de aditivação de contrato – Supressão
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4. Considerações finais 

Este relatório apresentou a síntese dos procedimentos conduzidos para revisar os 

processos de logística de suprimentos no escopo da etapa 5 do Projeto Sistema Integrado 

de Logística. Além disso, no documento foram relacionados todos os 25 fluxos 

redesenhados à luz do Plano Estratégico dos Processos de Logística de Suprimentos. 

Inicialmente, é relevante destacar o esforço requerido para a conclusão desta etapa, que 

envolveu um grande grupo de gestores e técnicos da SRL/SAEB, da CCL/SAEB, dos órgãos 

e entidades-chave do Grupo de Trabalho do Projeto e dos atores sistêmicos da 

sistemática de compras e contratações do Estado. Ao final, totalizou-se 32 reuniões de 

trabalho, que incluem o kick-off da etapa, as reuniões de validação com o Grupo Gestor, 

o evento presencial e os workshops de validação dos fluxos redesenhados com o Grupo 

de Trabalho. Essas reuniões somam 77 horas de dedicação de mais de 100 pessoas.  

O redesenho dos fluxos buscou incorporar boas práticas de execução dos processos de 

logística de suprimentos observando o regramento existente e as diretrizes do Plano 

Estratégico elaborado na etapa 6 do Projeto Sistema Integrado de Logística. As principais 

mudanças e melhorias implementadas foram: 

• Consulta à disponibilidade de item em ARP e de preço de referência, que 

consiste na inclusão de uma etapa sistemática de verificação prévia da existência 

de itens registrados em atas de registro de preços (ARPs) vigentes, assegurando 

que a Administração utilize soluções já pactuadas antes de iniciar novo processo 

licitatório ou de contratação direta. A medida reduz retrabalho, evita 

contratações redundantes, garante economicidade e fortalece a aderência à 

lógica do Sistema de Registro de Preços prevista na Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentada no âmbito baiano. 

• Consulta ao Planejamento de Compras e Contratações para emissão da 

RM/RS, com a qual a emissão da Requisição de Material (RM) ou Requisição de 

Serviço (RS) passa a ser precedida de uma verificação da previsão da referida 

aquisição/contratação no Planejamento de Compras e Contratações, garantindo 

que a demanda esteja prevista, alinhada ao planejamento institucional e 

compatível com o orçamento. Essa melhoria fortalece o princípio do 

planejamento, promover maior previsibilidade e aumenta a qualidade da fase 

preparatória, em conformidade com o art. 12 da Lei nº 14.133/2021 e com as 

diretrizes da legislação baiana. Vale pontuar que esta melhoria viabiliza a reforma 

do formato de análise de contingenciamento atual do Estado, sugerida no 

diagnóstico do Plano Estratégico dos Processos de Logística de Suprimentos 

elaborado no escopo do projeto. 

• Fortalecimento da fundamentação da contratação direta, com a qual os fluxos 

revisados incorporaram procedimentos para amparar hipóteses de dispensa e 

inexigibilidade, incluindo: demonstração de inviabilidade de competição, 

pertinência jurídica, análise do mercado, justificativa de vantajosidade e 

referência explícita ao dispositivo legal aplicável. Essa melhoria padroniza a 

instrução processual, reduz riscos de responsabilização, reforça o controle interno 

e aumenta a segurança jurídica das contratações diretas, atendendo às exigências 

da Lei nº 14.133/2021 (arts. 72 a 75) e da Lei nº 14.634/2023. 

• Inclusão da análise de riscos da contratação na etapa de planejamento, que 

consiste na incorporação da análise de riscos na fase preparatória (inclusive em 

procedimentos de contratações diretas), identificando, classificando e mitigando 
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riscos operacionais, financeiros, legais e contratuais antes da publicação do edital 

ou da formalização da contratação direta. Essa melhoria segue o modelo previsto 

no art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e garante maior segurança na execução 

contratual, prevenindo falhas e reduzindo a necessidade de ações corretivas 

posteriores. 

• Otimização dos procedimentos da fase preparatória, que consiste na 

padronização e reordenamento para tornar mais ágil e menos redundante a 

elaboração dos documentos essenciais como Documento de Formalização da 

Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência (TR) e 

Projeto Básico. A melhoria promove maior integração entre setores e revisão das 

atribuições dos responsáveis, reduzindo retrabalho, qualificando a instrução 

processual e garantindo conformidade com os arts. 17 a 20 da Lei nº 14.133/2021 

e com os normativos do Estado da Bahia. 

• Padronização dos procedimentos para formalização de contratos, com a qual 

os fluxos passaram a adotar modelos uniformes e procedimentos padronizados 

para formalização dos instrumentos contratuais, independentemente da 

modalidade ou tipo de objeto. A melhoria fortalece a segurança jurídica, reduz 

inconsistências entre contratos e assegura conformidade com os requisitos 

contratuais da Lei nº 14.133/2021 (arts. 89 a 108) e da legislação baiana. 

• Padronização dos procedimentos para saneamento da fase preparatória, 

com a qual foi proposto um procedimento único e formalizado para tratamento 

das falhas, lacunas ou inconsistências detectadas na fase preparatória — como 

revisões de estimativas, correções de TR, complementação de estudos ou ajuste 

de critérios. Essa rotina padronizada permite maior rastreabilidade, melhora a 

governança documental, reduz o risco de impugnações futuras e garante o 

saneamento adequado antes da publicação do edital ou da contratação direta, 

em consonância com os princípios da eficiência e do julgamento objetivo (arts. 

5º, 17 e 53 da Lei nº 14.133/2021). 

As mudanças e melhorias propostas nos fluxos vão repercutir de diferentes formas nos 

atores da sistemática de compras e contratações do Estado da Bahia, o que deve 

demandar um esforço de gestão da mudança para garantir sua adequada incorporação, 

mitigação de resistências e absorção de feedbacks para a manutenção de melhoria 

contínua. O quadro a seguir detalha os impactos da implementação dos fluxos 

redesenhados por esses atores. 

Ator Impactos 

Órgãos e entidades do 

Poder Executivo Estadual 

• Adequação de rotinas internas para realização dos 

procedimentos em conformidade com os fluxos 

redesenhados. 

SRL/SAEB 

• Adequação de rotinas internas para realização dos 

procedimentos em conformidade com os fluxos 

redesenhados. 

• Suporte aos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Estadual, segundo sua área de atuação, para 

adequação de suas rotinas para conformidade com 

os fluxos redesenhados. 
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Ator Impactos 

CCL/SAEB 

• Adequação de rotinas internas para realização dos 

procedimentos em conformidade com os fluxos 

redesenhados. 

• Suporte aos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Estadual, segundo sua área de atuação, para 

adequação de suas rotinas para conformidade com 

os fluxos redesenhados. 

CQGP/SEFAZ 

• Suporte aos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Estadual, segundo sua área de atuação, para 

adequação de suas rotinas para conformidade com 

os fluxos redesenhados no que tange à condução da 

análise de contingenciamento. 

Gabinete da Casa Civil 

• Adequação de rotinas internas para realização dos 

procedimentos em conformidade com os fluxos 

redesenhados no que tange à análise da 

aquisição/contratação de meios de transporte. 

SEPLAN 

• Adequação de rotinas internas para realização dos 

procedimentos em conformidade com o fluxo 

redesenhado no que tange ao Planejamento de 

Compras e Contratações. 

AGE e CCIs setoriais 

• Proposição e revisão de minutas e modelos para a 

análise de riscos das compras e contratações. 

• Acompanhamento dos apontamentos do controle 

externo afins às rotinas e procedimentos 

implementados com os fluxos redesenhados para 

avaliação e proposição de melhorias. 

• Intensificação do diálogo com órgãos e SAEB para 

ajustar práticas recorrentes e fortalecer a melhoria 

contínua. 

PGE 

• Suporte aos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Estadual na instrução dos processos de compras e 

contratações, especialmente no que diz respeito ao 

fortalecimento da fundamentação das contratações 

diretas. 

• Proposição e revisão de minutas e modelos para 

padronização e conformidade jurídica dos 

procedimentos das compras e contratações.  

Quadro 8 – Atores da sistemática de compras e contratações e impactos da implementação dos 

fluxos redesenhados 

Vale pontuar que os aspectos ressaltados no quadro anterior se referem exclusivamente 

aos impactos resultantes da implementação dos fluxos redesenhados junto destes atores. 

O desdobramento do Plano Estratégico dos Processos de Logística de Suprimentos do 

Estado impacta os referidos atores de outras maneiras (na execução de Projetos 

Estratégicos, por exemplo). Esses impactos, contudo, foram endereçados no relatório do 

Produto 6 do Projeto Sistema Integrado de Logística. 

Esta etapa encerra a terceira fase do Projeto Sistema Integrado de Logística. A fase e 

respectivas etapas subsequentes referem-se à implementação do Plano do Estratégico 
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dos Processos de Logística de Suprimentos e dos seus desdobramentos, dentre os quais 

estão a implementação dos fluxos redesenhados.  

Para tanto, faz-se necessária a transferência da propriedade do repositório onde constam 

os arquivos dos diagramas dos fluxos para a SRL/SAEB, que contempla tanto os arquivos 

em formato de imagem (.png), quanto em formato de diagrama editável do Bizagi (.bpm). 

A versão atual desses arquivos (disponibilizada neste relatório) encontra-se no drive de 

armazenamento em nuvem do Instituto Publix. Essa transferência visa o armazenamento 

dos documentos pela unidade sistêmica de compras do Estado, que será responsável pela 

manutenção e atualização dos fluxos após a conclusão do Projeto Sistema Integrado de 

Logística. 

A transferência viabiliza a disponibilização dos diagramas para acesso pelos gestores e 

técnicos dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual que irão executar os 

procedimentos de compras. A disponibilização deve ser realizada em formato eletrônico, 

com arquivos acessíveis em alta resolução. Para tanto, recomenda-se a criação de página 

no Portal Comprasnet.BA. contendo o índice de fluxos padronização com link de acesso 

aos arquivos de imagem, exclusivamente. O arquivo contendo os diagramas em formato 

editável deve permanecer restrito à unidade sistêmica de compras do Estado. A 

recomendação pelo uso do Portal Comprasnet.BA justifica-se pela orientação de 

utilização deste canal como repositório central de normas, modelos e orientações sobre 

as compras e contratações da SRL/SAEB. 

Para além das medidas para implementação dos fluxos redesenhados, os próximos 

passos do Projeto Sistema Integrado de Logística incluem: 

• Plano de institucionalização, que prevê a revisão e edição das normas 

necessárias à institucionalização do Plano Estratégico e dos seus 

desdobramentos no âmbito do Estado; 

• Plano de comunicação, que prevê o planejamento das ações de comunicação 

necessárias à disseminação do Plano Estratégico junto aos órgãos e entidades do 

Poder Executivo Estadual; 

• Plano de capacitação, que prevê o planejamento das ações de capacitação dos 

atores da sistemática de compras e contratações do Estado da Bahia em relação 

ao Plano Estratégico e seus desdobramentos, especialmente em termos dos 

fluxos dos processos de logística de suprimentos redesenhados; e 

• Plano de implantação, que prevê a execução das ações dos planos de 

institucionalização, comunicação e capacitação propostas para viabilizar a plena 

implementação do Plano Estratégico dos Processos de Logística de Suprimentos 

no Estado da Bahia. 

A revisão dos processos de logística de suprimentos representa um avanço estruturante 

para o Projeto Sistema Integrado de Logística e para o Estado da Bahia, ao consolidar um 

modelo operacional mais padronizado, eficiente e aderente às exigências da Lei nº 

14.133/2021 e da legislação estadual. O redesenho realizado promove maior integração 

entre planejamento, execução e controle, qualifica a fase preparatória das contratações, 

fortalece a segurança jurídica e eleva a maturidade dos órgãos na gestão do ciclo de 

compras públicas.  

O êxito da implementação desta etapa dependerá de alguns fatores críticos: o 

comprometimento da alta gestão em sustentar a mudança; a capacitação contínua dos 

servidores envolvidos; a atualização dos sistemas tecnológicos para refletir os novos 

fluxos; a atuação coordenada entre SAEB, PGE, AGE e órgãos setoriais; e a 

institucionalização de rotinas de monitoramento e melhoria contínua. Somados, esses 

elementos garantem que os processos revisados não apenas modernizem a logística 
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estadual, mas também preparem as bases para um sistema integrado robusto, escalável 

e orientado à entrega de valor público.
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Anexos 

Anexo I – Apresentação de slides da reunião de kick-

off 
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Anexo II – Apresentação de slides do evento 

presencial com o Grupo de Trabalho 
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Anexo III – Lista de presença dos workshops de redesenho dos processos 
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Anexo IV – Registros fotográficos das sessões de 

redesenho realizadas 
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Anexo V – Atas dos workshops de redesenho dos 

processos 
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Anexo VI – E-mails de validação dos órgãos e 

entidades-chave do Estado 
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